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EDITAL 1/2025
ANEXO 2 – CAPÍTULO ESPECIAL DESCRITIVO E PRESTACIONAL (Especificações técnicas, quantitativos, custos referenciais e cláusula social)


O objeto do contrato é o fornecimento de serviços de digitalização de documentos com emprego de mão de obra  qualificada através de pessoal com conhecimento básico em língua italiana, a ser executado nas dependências do Edifício Casa D’Italia, sede do Consulado Geral da Itália, nos termos seguintes:
1. O horário de trabalho fixo poderá ser organizado de segunda à sexta, com horário a ser organizado pelo Contratante entre 07:00 e 18:00, podendo haver alterações a critério do Contratante, com jornada diárias de até 8 (oito) horas,  perfazendo um total máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.  A equipe deverá ser formada normalmente por 01 (um) supervisor de arquivo e 04 (quatro) arquivistas digitais, podendo haver alterações na quantidade de pessoal,  conforme necessidade da Contratante.

2.  O Operador econômico obriga-se a fornecer todo o pessoal solicitado pelo Contratante no prazo máximo de  05 (cinco) dias após a respectiva solicitação.

3. O Operador econômico deverá fornecer serviços através de pessoal contratado, em estrita observância à legislação trabalhista brasileira no que concerne ao contrato de trabalho e benefícios trabalhistas assegurados à cada categoria.

4. Valor mínimo bruto base de salário  mensal para as funções:

a) Supervisor de arquivo: R$ 4.400,00 
b) Arquivista digital: R$ 2.650,00

5. Deverá ser garantido aos funcionários fixos a contratação de um plano saúde equivalente ou melhor que o  Amil Facil 50, na faixa etária indicativa media de 35 anos.  
  
6. Planilha de custos meramente orientativa:
(Teto 1º ano: R$ 480.000,00)
A planilha abaixo é exemplificativa e não vincula o Contratante. O proponente tem plena liberdade de estruturação, desde que respeite pisos salariais e benefícios mínimos.


	RUBRICA
	DESCRIÇÃO
	MENSAL (R$)
	ANUAL (R$)

	1. Salários
	Mínimos indicados
	___
	___

	2. Encargos
	INSS, FGTS, etc.
	___
	___

	3. Provisões
	13º, férias, etc.
	___
	___

	4. Benefícios
	Plano saúde, VR, VT, seguro
	___
	___

	5. Operacionais
	Uniformes, treinamento, etc.
	___
	___

	6. Taxa Adm.
	Livre
	___
	___

	TOTAL
	                              
	            ≤ 480.000,00
	


Descontos permitidos em qualquer rubrica, exceto salários mínimos e benefícios legais. Responsabilidade exclusiva do proponente pela exequibilidade.
                 
7. O Operador econômico  fornecerá mão de obra capacitada para:

1. Reorganizar e enumerar as pastas do arquivo físico, (consiste em reorganizar as pastas nos armários e colocar as etiquetas de numeração referente às pastas que estão naquele espaço);
2. Identificar com os códigos todas as documentações colocadas nas pastas dos setores (disco de rede do Consulado ) e incluí-las nas suas devidas pastas digitais;
3. Identificar e efetuar as modificações das pastas digitais e físicas (quando há movimentação das pessoas entre pastas);
4. Controlar todas as entradas e saídas das pastas do arquivo;
5. Dar assistência aos setores consulares em relação ao arquivo, seja físico ou digital;
6. Gerenciar a criação de novas pastas no FASTIT e incluí-las no arquivo físico e digital.
7. Preparar e digitalizar as pastas já criadas, e que ainda não foram para o arquivo;
8. Preparar e digitalizar as novas pastas;
9. Preparar e digitalizar as documentações de estado civil;
10. Recolher, organizar, preparar e digitalizar os pedidos de passaportes. 
11. Identificar e incluir novos documentos nas pastas digitais e físicas (conforme folha indicadora, preparada pelos funcionários do Consulado).
12. Gerenciar e atualizar os instrumentos de monitoramento das prestações
Anexo integrante e indissociável do Edital 1/2025.
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